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PORTARIA No OO8 DE 23 DE JANEIRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 51 da Lei Federal 8,666/93,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR as servidoras, JÉssicn FRRrucrrurR Lorrrco, FRRrucrru

Lnruz TnEvrsAN, E Jnullnrur FRRRoN, para, sob a presidência do primeiro, comporem a

coMrssÃo DE JULGAMENTO DOS PEDTDOS DE TNSCRTçÃO, ALTERAçÃO OU

CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTMIS DE FORNECEDORES, a partir

desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNrrr oo PRrrrro Mururcrpnl or MrssRl,23 or JANETRo pr 2018.
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